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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, pessoa jurídica de direito público i

sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n - Esplanada ll, inscrito no CNPJ (M.F)

no 07810468/0001-90, ATRAVÉS Oe SECRETARTA DE EDUCAçÃO-SME, inscrito no
CNPJ (M.F) sob o no14.790322/0001-28, torna público que, realizará Contratação Direta
por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO GLOBAL, nos

termos artigo 75, inciso ll da Lei n" 14.'133, de 1o de abril de2021, Decreto Municipal no

021, de 31 de marco de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de

Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente
processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as

datas e horários discriminados a seguir:

PREÂMBULO:

SO o

DATA DO AVISO DE DISPENSA:

12DE MARCO DE2026.

DE PROPOSTAS:

17 DE MA DE até as 23:59h

DATA LIMITE PARA

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO:

18 de MARÇO de 2026 às 08h:30m.

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com, de

acordo com o Decreto Municipal no 021, de 31 de marco de2023.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

sessenta e três mil e trezentos e noventa reais)R$ 63.3

ALORV LOBAG ESTIML PADO RAA

00

1. DO OBJETO:
'1.1 Contratação objetivando Contratação de empresa especializada na execução de serviços
para o processo Seletivo de (Gestores Escolares, Professores do Atendimento Educacional
Especializado (AEE) e Monitores escolares), de responsabilidade da Secretaria Municipal da
Educação, vinculados à Rede Municipal de Ensino, conforme especificações contidas no
Anexo I deste aviso.

1.2 Compõem este Edital, alem das condições específicas, os seguintes documentos:
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1 .2 1 - Anexo I - Termo de Referência;
1.2.2 - ANEXO ll - Minuta do Contrato.
1.2.3 - ANEXO lll - Modelo da Proposta de Preço.

1.2.4 - ANEXO lV - Modelo de declaração de não empregador de men

12.5 - ANEXO V - Modelo de declaração de inidoneidade.

1.2.6 - ANEXO Vl - Modelo de declaração de ME ou EPP.

1.2.7 - ANEXO Vll - Modelo de declaração de inexistência de servidor.

2. DAS COND|çóES Or plRflCrPAçÃO:
21 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação pelo e-mail<licitacao.iguatu@gmail.com>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2 1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de ContrataÇão Direta e seu(s) anexo(s);

2.1 3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2 1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação;

2.1 5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgãos descentra lizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

b. CNIA - Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e Inelegibilidade do CNJ;

c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d. lnidôneos - Licitantes lnidôneosjunto ao TCU;

2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;

c pessoa física ou lurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe Íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja côn.juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas,
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f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos a

condenada judicialmente, com trânsito em julgad ç

çáo do aviso, tenha sido
de trabalho infantil, poro,p ao

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,
22.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eia aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilÍcito ou a utilizaÇão íraudulenta da personalid ade j uríd ica do fornecedor;
22.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo
(Acórdão n" 7 46/2014-TCU- Plená rio); e

2.2.4. socied ades cooperativas.

3. JUSTTFTCA-SE A NÃO UTTLTZAçÃO DA DTSPENSA ELETRÔNrCA COM DTSPUTA:

Considerando que as publicaçÕes devem ser preferencia lmente precedidas de divulgação
de aviso em sítio eletrônico oficial.

Considerando que a obrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônica é quando se

utiliza Recursos Federais, conforme AÍtigo 20 da Instrução Normativa 67 /2021-SEGES:

Art. 20 Os órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital ou municipal, direta ou indtrela, ouando
executorem tecursos do União decorrentes de tronsferêncios
voluntários, deverão observar as regras desta lnstrução
Normativa.

Nesse diapasão a norma geral de licitação em si não exige disputa para a seleção do
fornecedor, nos casos de contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor.

4. FORMA E PRAZO DE ENV|O DAS PROPOSTAS DE PREçOS AD|C|ONA|S:

4.1 Conforme estabelece o Decreto Municipal no 021, de 31 de marco de 2023, as propostas
adicronais serão recebidas pelo e-mail: licitacao.iguatu @g mail.com, até às 23h:59m. (Horário
de Brasília) do dia estabelecido como prazo Íinal para o envio das propostas, no caso de
entrega presencial, mediante protocolo no setor de Licitações, situado na Rua Guilhardo
Gomes de Araújo - S/N'- Esplanada ll - lguatu - Ceará, o prazo será até às 17h:00m (horário
de expediente) do último dia para o envio das propostas.

s. PARTTCTPAçÃO NA D|SPENSA DE L|C|TAçÃO.

5 1. A participação na presente dispensa de licitação se dará através do envio das propostas
adicionais por meio do e-mail: licitacao.ig uatu @g mail.com. sendo facultado aos interessados
o envio presencial, mediante protocolo no setor de licitações, situado na Rua Guilhardo
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Gomes de Araújo - S/N'- Esplanada ll - lguatu estabelecido neste aviso

de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às rário de expediente)

Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no presente Aviso de Dispensa

de Licrtação, disponível no site oficial da Prefeitura de lguatu-CE:

h§pr:llig-uatue,gay.blIqlaçqes e, ainda, no portal de licitaçóes do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará - TCE/CE, no seguinte endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br, para

acesso e, se for o caso, o arquivo estará disponível para ser transferido por download,

5.1.1. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante para fins de participação na Dispensa de Licitação, não cabendo ao ente
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do envio de

propostas e/ou documentos enviados com deÍeitos, ainda que por terceiros não autorizados,

5.2. Não poderão participar desta dispensa.

5.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

5.2 2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

lurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável tecnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

f) pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantí1,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

5 2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
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5.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" també
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

da Ed

ue atue em su bstitu ição a

bu ade da sanÇão a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado;

5.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 46/2ü 4-f CU- Plenário); e

5.2.5. sociedad es cooperativas.

5.3. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execuçào

do contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situaçóes que possam coníigurar confllto de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matérla, conforme § 1o do art.

9o da Lei n.o 14.133 de 2021

6. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAçÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREçO

6.1. O ingresso dos interessados na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio

de sua proposta inicial, na Íorma deste item.

6.2. Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminharão,
exclusivamente por meio do e-mail: licitacao.iguatu @g mail.com e/ou de forma presencial,

mediante protocolo no setor de Licitações, no segundo caso, na Rua Guilhardo Gomes de

Araújo - S/N' - Esplanada ll - lguatu - Ceará, no prazo estabelecido neste aviso de
contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m (horárlo de expediente), a

proposta com a descrição do objeto da dispensa, a unidade de medida, quantidade, valor
mensal e valor global, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam a Contratada.

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4.1 . A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6.4.2. As propostas enviadas, serão de exclusiva responsabilidade dos interessados, não Ihes

assistindo o direito de pleitearem qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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O envio das propostas implica obrigatorr
tidas, em conformidade com o que dispõe o

IGUATU

nto das disposições nela s

ncia, convertido em Anexo
6.7.

con

ll deste aviso do de contratação direta, assumindo o proponente o compromisso de executar
o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas, quando for o caso, à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Uma vez enviada a proposta, os interessados NÁO poderão retirá-la, substituí-la ou

modificá-la;

6.9. No envio da proposta, o interessado deverá enviar também, juntamente com a

proposta, sob pena de d esc la ssificação, às seguintes declaraçôes:

6.9.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no, 123, de

2006, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49;

6.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

6.9.3 que assume a responsabilidade pelas informações constantes na proposta enviada,

inclusive com relação ao valor, assumindo como Íirmes e verdadeiras;

6 9.4. que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente;

6.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

7.1 . Encerrado o prczo de envio das propostas de preços, na data e horário
preestabelecido neste aviso de contratação direta, serão julgadas as propostas inicias que
instruírem o processo e as propostas adicionais porventura enviadas, verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
7.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.
7.2.2. A negociação poderá ser Íeita com os demais proponentes classificados, respeitada a

ordem de classificação dos remanescentes, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação,
7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será circunstanciado em ata
que será lavrada na data marcada para instrução da sessão de julgamento das propostas de
preços do procedimento da dispensa de licitação.
7 3 Estando o preço compatível com o valor estimado para contratação, será solicitado o
envio das documentações de habilitação.
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:
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7.4.1. contiver vícios insanáveis;

7.4.2. não obedecer às especifi

anexos;

cações técnicas das neste aviso ou em seus

7.4.3. apresentar preços inexequívels ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5, apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

7.5. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

7.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçÕes de propriedade do proprio interessado, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo, quando for o caso, que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis,

medidas provisorias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
7.6, Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área

especializada no objeto do contrato.
7.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada as propostas
subsequentes das empresas remanescentes, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
7.9. Havendo necessidade, o envio das propostas será suspenso, informando-se pelo
mesmo meio que circulou o aviso de dispensa de licitação a nova data e horário para a sua

continuidade.
7 .10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

8. HABTLTTAçÃO

8.1. Para fins de instrução da fase de habilitação, nos termos da Lei no. 14.133, de
01/04/2021, os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio do endereço
eletrônico (e-mail) disponibilizado no Aviso de Contratação Direta ou por protocolo no setor
de licitações, concomitantemente com as propostas de preços, todos os documentos
necessários para habilitação e devidamente prevlstos no Aviso, até a data e o horário limite
estabelecido, sob pena de inabilitação do interessado que delxar de enviar quaisquer um dos
documentos, caso seja vencedora;
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8.2. Os documentos a serem exigidos par constam do ANEXO I deste

aviso, e serão analisados e julgados do propo sentar o menor preço, e que

estlver sua proposta devidamente classificada

8.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seg u intes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.oortaldatransparencia.gov.brlceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.brlimprobidade adm/consultar requerido.php);
8.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também
de seu sócio majoritário, por Íorça do artigo 1 2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanÇões impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócro majoritário.
8 3.1 1 Caso conste na Consulta de Situação do proponente a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
8.3.1 1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento simila res, dentre outros.
8.3 1.1.2 O proponente será convocado para manifestação previamente à sua

d esc la ssif icação

8.3.2 Constatada a existência de sanção, o proponente será reputado inabilitado, por falta
de cond ição de participação.
8.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes,
salvo aq ueles legalmente permitidos.
8.7. Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se a empresa for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
co m provada m ente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diÍerenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribu içÕes.
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8.9. O proponente enquadrado como microe vidual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado mplementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonlal e das demonstrações contábeis do
último exercício.

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

de julgamento será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.11. Será Inabilltado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

8.11.1. Na hipotese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será declarado
habilitado.

9. CONTRATAçÃO

9.1. Apos a Autorização para a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

9.2. A Contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carla Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.'1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão/entidade e/ou
atraves de certificado digital, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondêncla postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada na Autorização e aceita pela Administração.
9.2.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

contratada, implica no reconhecimento de que:

9.2.4. referlda Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios ali

estabelecida as disposições da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;

9.2.5. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

9.2.6. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
1 37 e 1 38 da Lei n". 14.133, de 01/04/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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9 3 O prazo de vigência da contratação
convertido em Anexo ll deste Aviso de Contra

o Termo de Referência,

taÇã o

9.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser

mantidas pelo contratado durante a vigência do contrato.

10. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

101 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, o

Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no. 12.846, de 01/08/2013.
'10 2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

segu intes sa nções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.'133, de

2021\',

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas a líneas " e" , "f" , " 9" e "h" do su bitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no
'14.1 33, de 2021).
d) Multa de:

l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o Iimite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 20o/o

a 30% do valor do Contrato;

o
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lV) Compensatória, para a inexecução total doco na alínea "a", "b", "c" e 'd"
do subitem 12.1, de 1o/o a 307o do valor do Contrato
10.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9o da Lei no.
'14.1 33, de 01 /04/2021);
1 0.4- Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 7" da Lei no. 14.133, de 01/0a/2021\;
10.4 1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no. 14.133, de
01/04/2021);
10.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada
judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021);
10.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m in istrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente;
10.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art, '1 58 da Lei no. 14.1 33, de 01/04/2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
10.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei no. '14.'133, de
01/04/2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.
10.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de 01/04/2021, ou
em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);

10.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeltos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. 160, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021);
10.1 1- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pu

s lnidôneas e Suspensas

uídos no âmbito do Podernid as

Executivo Federal. (art. 161 da Lei no.14.133, de 01/04/2021);
10.12- As sançÕes de impedimento de licltar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de

01/04/2021.
10.13- Os debitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atlva, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo orgão ora contratante.

1 1. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

1 1.1. O procedimento será dlvulgado no site oficial da Prefeitura Municipal de lguatu-CE:

https://iguatu.ce.gov.brllicitacoes e, ainda, no portal de licitaçÕes do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará - ÍCE/CE, no seguinte endereço eletrônico: www.tce.ce.gov.br, para

acesso e, se for o caso, o arquivo estará disponível para ser transferido por download.

11.1.2. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

11 1 3. republicar o presente aviso com uma nova data;

11.1.4. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.1.5. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

11.2.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

'11.3. As providências dos subitens (11.2.1) e (11.2.2) acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto).

1 1.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes,
cujo prazo não conste deste Avlso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

1 1.5. Caberá aos interessados acompanharem as publicaçÕes, ficando responsáveis pelo ônus
decorrente da perda do negocio diante da inobservância deste aviso de dispensa de licitação.

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.
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11.7 . Os horários estabelecidos na divulgação
propostas via e-mail observarão o horário de Bra
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to e durante o envio das

ra pro tocolo de proposta físicasíli a-
junto ao setor de licitaçÕes, será observado o horário local.

1 1.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

medrante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para Íins de habilitação e classificação.

1'l 9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segu ra nça da contratação.

'1 1.'10. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

1 1.'1 1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçáo Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11 12. Da sessão pública dejulgamento será lavrada ata circunstanciada e acostada nos autos
do processo.

lguatu-Ce, em 11 de março de 2026

Anne Karine Maia DuaÉe
Membro Equipe de Apoio e Planejamento

Prefeitu ra de lg uatu -C E
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ANEXO I - Termo de Referência (TR)

1) DA DEFTNTçÃO DO OBJETO:
(art. 60, inciso XXlll, alínea "a" da Lei no. 14.133, de 01/04/2021\

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especial tza cuÇao

de serviços para o processo Seletivo de (Gestores Escolares, ProÍessores do Atendimento
Educacional Especializado (AEE) e Monitores escolares), de responsa bilidade da Secretaria

Municipal da Educação, vinculados à Rede Municipal de Ensino., conforme tabela, condiçÕes

e exigências estabelecidas neste instrumento

2) JUSTtFtCATtVA

2.1 A PreÍeitura Municipal de lguatu enfrenta a necessidade de realizar um processo seletivo
para preencher vagas de Gestores Escolares, Professores de AEE e Monitores na Rede

Municipal de Ensino. No entanto, a Secretaria Municipal da Educação não dispõe de estrutura
tecnica especializada para conduzir todas as etapas do certame. Essa limitação pode
comprometer a legalidade, transparência e eficiência do processo seletivo, resultando em

riscos para a seleção justa e adequada dos profissionais necessários.
2 2. A ausência de expertise técnica adequada na condução do processo seletivo pode levar
a falhas que impactam diretamente a qualidade da educação oferecida na rede municipal. A

seleção inadequada de profissionais pode resultar em um corpo docente e admintstrativo
menos qualificado, aÍetêndo negativamente o desempenho escolar e a satisfação dos alunos
e suas famílias AIém disso, a falta de transparência e segurança jurídica no processo pode
gerar questionamentos legais e desconÍiança por parte da comunidade.
2.3. Resolver esse problema é de interesse público, pois a contratação de uma empresa

especializada garantirá um processo seletivo conduzido de forma profissional e imparcial.
Espera-se que essa medida resuite em uma seleção mais eficiente e justa, assegurando que

os melhores candidatos sejam escolhidos para as posições disponíveis. lsso, por sua vez,

contribuirá para a melhoria da qualidade do ensino na rede municipal, promovendo um

ambiente educacional mais eficaz e satisfatório para alunos e professores. A contratação de

uma empresa especializada também pode reduzir o tempo de espera para a conclusão do
processo seletivo, permitindo que as escolas sejam devidamente equipadas com o pessoal

necessário em tempo hábil.

3) DO PRAZO DO CONTRATO E DA SUA PRORROGAçÃO:
(art 6', inciso XXlll, alínea "a" da Lei no. 14.133, de 01/04/2021)

3.1 O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da
data da sua assinatura, extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispóe o art. 105

da Lei n'. 14.133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal, nos termos do a rt. 1 07, ca put, da Lei no. 14.'1 33, de 01 /04/2021;
3.2. A prorrogação de que trata o item acima e condicionada à avaliação, por parte do Gestor
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motlvadamente,
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com base no historico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade,

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados

relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
3.2.1. Execução regular dos serviços;

3.2.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou

3.2.3. Manutenção do Interesse pela Administração na execução dos servi

3.2.4. Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos serviços e

3.2.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
3,3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

3.5. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação;

3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tlver sido penalizada nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
3.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,

na forma prevista em contrato;
3.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso

fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela

Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

4) DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO:
(art. 6o, inciso XXlll, alínea "b" da Lei no. 14.133, de 01/04/2021)

4.1. A identificação da demanda surge da necessidade dos serviços para a seleção de gestores
escolares, sendo estabelecidos requisitos que garantam a escolha de profissionais
qualificados e aptos a exercer funçÕes de liderança educacional. Os critérios a seguir foram
definidos considerando as necessidades das instituições de ensino e as diretrizes
ed ucacionais vlgentes.
4.2 A contratação de uma empresa especializada para a seleção de gestores, à luz da recente
Lei do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (Lei no 14113/20), e fundamentada em
uma serie de considerações que visam atender aos princípios estabelecidos pela legislação e

aprimorar a gestão educacional.
4.3. A seleção de gestores no contexto educacional demanda conhecimento específico sobre
as particularidades do setor. Uma empresa especializada traz consigo a expertise necessária
para avaliar não apenas habilidades gerenciais, mas também o alinhamento dos candidatos
com as demandas e desafios do ambiente educacional.
4.4. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para a seleção de gestores,
considerando a Lei do Fundeb, é uma medida estratégica e alinhada aos princípios da
legislação, contribuindo para o fortalecimento da educação básica e o desenvolvimento
sustentável do sistema educacional brasileiro.
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s) DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM rODO:
(art.6o, inciso XXlll, alínea "c" da Lei no. 14.133, de01/04/2021)

5.1. A contratação de uma empresa especializada em pro itu ra

Municipal de lguatu apresenta-se como a solução mais adequada emandas

da Secretaria Municipal da Educação. Do ponto de vista técnico, essa so ução garante um

desempenho esperado elevado, pols empresas especializadas possuem expertise e
metodologlas consolidadas para conduzir certames com eficiência e precisão. A
compatibilidade com a infraestrutura existente é assegurada, uma vez que essas empresas

estão preparadas para adaptar seus processos às necessidades específicas da organização,
garantindo alinhamento com os objetivos educacionais da rede municipal.
5.2. A facilidade de implementação é um ponto forte, já que a empresa contratada assume a

responsabilidade por todas as etapas do processo seletivo, desde o planejamento até a

execução, liberando a equipe interna para focar em outras atividades estratégicas. Além disso,

a solução e escalável, permitindo ajustes e expansões conforme o aumento das demandas
futuras, sem comprometer a qualidade ou a eficiência do processo.

5.3. Operacionalmente, a contratação de uma empresa especializada oferece manutenção e

suporte contínuos, garantindo a confiabilidade e a continuidade do funcionamento do
processo seletivo. A adaptabilidade da solução ao contexto local é um diferencial, pois essas

empresas possuem a capacidade de ajustar seus serviços às especificidades regionais e

culturais de lguatu, assegurando que os processos sejam conduzidos de forma adequada e

respeitosa às partlcularidades locais.

5.4. Do ponto de vista econômico, a análise de custo-benefício demonstra que a contratação
de uma empresa especializada e vantajosa em comparação com a tentativa de conduzir o

processo internamente. O investimento inicial é compensado pela redução de custos

indiretos, como a minimização de erros e retrabalhos, além de garantir um retorno positivo
ao assegurar a seleção de profissionais qualificados que contrlbuirão para a melhoria da

qualidade educacional. A eficiência administrativa é aumentada, pois a empresa contratada
traz agilidade e precisão, reduzindo o tempo e os recursos necessários para a realização do
certame,
5.5. Em termos de interesse público e viabilidade, a solução escolhida contribui
significativamente para a eficiência e eficácia do atendimento às demandas educacionais da
população de lguatu. A empresa especializada garante transparência e legalidade ao
processo, aspectos fundamentais para a confiança pública. Essa alternativa se mostra mais
adequada em relação a outras opções do mercado, pois alia expertise técnica, adaptabilldade
e eficiência econômica, assegurando que os objetlvos da Secretaria Municipal da Educação
sejam plenamente alcançados.

6) DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
(art. 60, inciso XXlll, alínea "d" da Lei no. 14.133, de U/0a/2021)
6.1.4 definição clara e precisa dos requisitos para a contratação de uma empresa
especializada e essencial para garantir a legalidade, transparência e eficiência do processo
seletivo. A seguir, são apresentados os requisitos indispensáveis para atender às necessidades
identificadas.

s para

EC



FUNDÂCTo
âBntlro

TGUÂTU
,A'FEIT'ÊÀ

da

6.2. Experiência Comprovada: A empresa con

realização de processos seletivos para cargos
certames realizados nos últimos cinco anos.

na

ência comprovada na

com no mínimo trêst,

6.3. Equipe Técnica Qualificada: A solução deve incluir uma equipe técnica composta por
profissionais com formação em administração, psicologia ou áreas afins, com experiência em

processos seletivos.

6.4. Desenvolvimento de Edital: A empresa deve ser capaz de elaborar o edital do processo

seletivo, assegurando que todas as etapas e critérios de avaliação estejam claramente
defrnidos e em conformldade com a legislação vigente.
6.5. Transparência no Processo: A empresa deve implementar mecanismos que assegurem

a transparência em todas as etapas do processo seletivo, incluindo a publicação de resultados

e criterios de avaliação.

6.6. Capacidade de Avaliação Técnica: A solução deve incluir a elaboração e aplicação de

provas e avaliações tecnicas específicas para cada cargo, garantindo a seleção dos candidatos
mais qualificados.

6.7. Suporte e Atendimento ao Candidato:A empresa deve oferecer suporte e atendimento
eficiente aos candidatos durante todo o processo seletivo, por meio de canais de

comu nicação acessíveis.

6.8. Relatórios de Desempenho: A solução deve incluir a elaboração de relatórios
detalhados sobre o desempenho dos candldatos, permitindo uma análise criteriosa dos

resu ltados.
6.9. Cumprimento de Prazos: A empresa deve demonstrar capacidade de cumprir
rigorosamente os prazos estabelecidos para cada etapa do processo seletivo, garantindo a

eficiência e pontualidade do certame.

6.10. Garantia de Conformidade Legal: A solução contratada deve assegurar que todas as

etapas do processo seletivo estejam em conformidade com a Lei 14.133/21, garantindo a
legalidade do certame.

7) MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:

(art.60, inciso XXlll, alínea "e" da Lei no. 14.133, de01/04/2021)

7 1 A execução do serviço será solicitada mediante emissão de autorização através de ordem
de serviço, de acordo com a demanda e em conformidade com as condiçóes, especificaçóes
e prazos estabelecidos termo de referência, tudo parte integrante e complementar ao
presente contrato, i ndependente de tra n scrição;
7.2 - O objeto contratual pela contratada estará sujeito à aceitação plena pelo orgáo
recebedor;
7.5 - Obrigatoriamente, a Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, através da secretaria contratante,
deverá atestar a execução dos serviços, no que se trate de sua qualidade e das especificações
exigrdas pela secretaria;
7.6 - A autoridade superior competente do orgão contratante designará um fiscal do
contrato, cujo proposito, entre outras atribuições, será a conferência dos serviços com as

deve ter

o
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8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,

avençadas e as normas da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, e

consequências de sua inexecução total ou parcial;

especificações contidas no termo Contratual e no Termo de Referência e na proposta de

preço da contratada.

8) DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
(art 60, inciso XXlll, alínea "f" da Lei n".14.133, de 01/04/2021)

áusulas

erá pelas

8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila;
8.3- As comunicaçÕes entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta

comercial;
8.4- O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumprldas de imediato;
8.5- Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçÕes contratuals, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

8.6- Fiscalizaçáo

8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei no.14.133, de 01/04/2021).

8.7- Fiscalização Técnica

8.7.1- O fiscal tecnlco do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
8.7.2- O fiscal tecnlco do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1" da Lei no. 14.'133,

de 01/04/2021);
8.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
8.7.4- O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

t/J
o

E

rdo com
a rte



Secretar
da Edu

8.7.5- No caso de ocorrênci as que possam rnvta do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicar iatamente ao gestor do
contrato;
8.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

8.8- Fiscalização Administrativa

8.8 1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçóes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o Íiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.9- Gestor do Contrato

8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

ad m rn istraçáo;

8 9.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência;
8.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventua is;

8.9.4- O gestoí do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menÇão ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes;
I9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso;
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8.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
8.9.7- O gestor do contrato deverá envlar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9) CRrrÉRrOS DE MED!çÃO E DO PAGAMENTO:
(art. 6o, inciso XXlll, alínea "9" da Lei no. 14.133, de 01/04/2021)

9.'l- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até

dez dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período;

9.2- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:
9.2.1- O prazo de validade;

9.2.2- A data da emissão;

9.2.3- Os dados do contrato e do orgão contratante;
9.2.4- O período respectivo de execução do contrato;
9.2.5- O valor a pagar e
9.2.6- Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis,

9.3- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.4- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidÕes de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa

e tributos), nos termos do art. 68 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;
9.5- Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
perÍodo, a criterio do contratante;
9.6- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos;
9.7- Perslstindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;
9.8- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
fisca l;
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9.9- Os pagamentos serão realizados mensal
subsequente do mês de referência da parcela a

(6 / 100)

36s

«1a

pagar;

| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

(décimo) dia útil do mês

9.10- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado;
9.1'1- Será conslderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;
9.12- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

a plicável;

9.12.1- lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente;
9.13- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no. 123, de 14/12/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referlda Lei Complementar.
9.14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, e calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) t-

1O) FORMA E CRIrÉRIOS DE SELEçÃO OA CONTRATADA:
(art. 60, inciso XXlll, alínea "h" da Lei no. 14.133, de 01/04/2021)

10.1- Para contratação dos serviços, objeto do presente termo de referência, será instruído
processo administrativo de contratação direta, cujo rito processual pelo qual será conduzido
o processo de contratação observará os procedimentos da DISPENSA DE LICITAÇÃO em
razão do valor, com fulcro no art.75, inciso ll da Lei no.14.133, de 01/04/2021e no Decreto
Municipal no.04/2025-GP, de 09/01/2025, que dispõe sobre a dispensa de licitação na forma
física, de que trata a Lei no. 14.133,de01/04/2021,no âmbito da Prefeitura de lguatu-CE;
10.2- O criterio de seleção da proposta mais vantajosa será o de MENOR PREÇO (GLOBAL),
que será obtido das propostas inicias ou das propostas adicionais de eventuais interessados,
convocados na forma do § 3o do art. 75 da Lei no. 14.133, de01/04/2021, onde será verificada
a conformidade da proposta classlficada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
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11) DO VALOR ESTTMADO PARA CONTRATAÇÃO:
(art.6o, inciso XXlll, alínea "i" da Lei no.14.133, de 01/04/2021)

11.1- Uma vez que o objeto do presente termo de referência se de mo a solução

tecnica e economicamente mais viável, a Prefeitura Municipal de lguatu-CE, através da sua

equipe de apoio e planejamento, realizou pesquisas de preços de mercado, respeitando-se
os critérios do art.23 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, ficando estabelecido que a Secretaria

Contratante terá um dispêndio financeiro no período de 12(doze) meses, estimado no valor
especificados na planilha abaixo:

!TEM

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

EXECUÇAO DE SERV|ÇOS PARA O PROCESSO SELETTVO

DE (GESTORES ESCOLARES, PROFESSORES DO

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) E

MONITORES ESCOLARES), DE RESPONSABILIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, VINCULADOS

A REDE MUNrcrpAL DE ENSTNo Do MUNtcípro DE

IGUATU/CE.

sERVrÇO 01 R$ 63.390,00

12) DA ADEQUAçÃO OnçAUENTÁR|A:
(art 6o, inciso XXlll, alínea'J" da Lei n".14.133, de 01/04/2021)

12.1- As despesas em questão serão custeadas pelas Dotações Orçamentárias:

UNIDADE:09.01 - SEC. DA EDUCACAO

CLASSIFICAçÁO lZ 361 0018.2.045.0000 - Desenvolvimento e Manut. das Atividades do Ensino
Fu ndamental
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURiDtCA

12.2 A adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do
Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e de outras
providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE, através da
Secretarla da Educação, consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de 2026.

13) HABTLITAÇÃO:
A) HABILTTAçÃO JURíDICA

a.1)REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial competente, devendo, no caso de a empresa licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
regrstro da Junta onde tem sede a matriz

o
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A 2) ATO CONSTITUTIVO COM A ULTIMA ALTE O E/OU CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrad o no reg istro público de empresa mercantil
da Junta Comercial competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad ministrad ores,

devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercÍcio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) Documentos de sócios ou titular com foto, contendo número da cédula de identidade
(RG), e número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

B) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante;
b.2) Prova de Regularidade para com as Íazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou
filial da empresa licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus

perÍodos de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:
b2.1) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Bras I (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

crédrtos tributários federais e à divida ativa da união (DAU) por eles administrados, inclusive
os creditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" e "b" do
parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de Julho de 1991;

b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivaiente, referente ao ICMS, expedida
pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;
b.2.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor
competente do MunicÍpio da sede da empresa licitante;
b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na

comprovação da reg u la ridade Íiscal;
b.4) Certidáo Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no. 452, de I " de maio de 1943, alterada pela Lei no. 12.440, de 07
de julho de 2012 - DOU de 08/07 /2012, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os
demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
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c.1) Certidão Negativa de Falência ou Recupe

da sede da empresa ou Certidão Negativa de

edida pelo distribuidor
nial, expedida no domicílio

da pessoa jurídica, dentro do devido prazo de validade.

D) QUALIFICAçÃO TÉCNlCA

d.1) Comprovação de que o licitante possui aptidão técnica e experiência prática para a

execução de serviço pertinente e compatível em características com o objeto do presente
aviso de contratação direta, a ser feita através da apresentação de atestado(s) de capacidade
tecnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome
do licitante concorrente na condição de "contratado".

E) DECLARAçÕES

e.'1) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de Contratação Direta, sob as

penalidades cabíveis, declarando em seu teor a inexistência de fatos impeditivos para

habilitação da licitante, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca

de ocorrências posteriores;
e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de Contratação Direta,

declarando em seu teor a inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa
licita nte;

e.3) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Aviso de Contratação Direta,
declarando em seu teor que atende ao disposto no art. 70, inciso XXX|ll da CFl88.
Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor
juramentado, e também devldamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e

documentos.
Parágrafo Segundo: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e

trabalhista, bem como as certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste Aviso
de Contratação Direta, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, será

atribuída validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.
Parágrafo Terceiro: Os documentos relativos à comprovação da habllitação exigidos neste
Aviso de Contratação Dlreta, deverão ser apresentados conforme o regime jurídico da(s)

empresa(s) licitante(s), ou seja, o conjunto de normas que dispõe sobre a sua constituição,
regime tributário e etc, portanto, caso alguma empresa esteja desobrigada, por força de lei

e/ou qualquer ato normativo, de apresentar algum desses documentos, neste caso, a(s)

empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração circunstanciado a fundamentação jurídico e

fundamental legal da liberação de alguma dessas obrigações
Parágrafo Quarto: Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica apresentados na

forma do Acordão 1.214/2013-TCU.
Parágrafo Quinto: No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o
mesmo deverá ser apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mesmo.
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para a contratação, se ado Termo Contrato ou emitido

14,2. A Contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conÍorme

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

'14.2.1. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgãolentidade e/ou

atraves de certiÍicado digital, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja assrnado e devolvido no prazo de 03 (trê$ dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

14.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação ,1ustiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração,

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

contratada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçóes da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei no. 14.133, de ü /0a/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação e o estabelecido no Termo de Referência,

convertido em Anexo ll deste Aviso de Contratação Direta.

14.5. As condições de habilitação e contrataÇão consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo contratado durante a vigência do contrato.

15. DAS SANçóES ADMTNTSTRATTVAS

'l 5.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no, 14.133, de 01/04/2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

14. CONTRATAçÃO

14.1. Após a Autorização

instrumento equivalente.

FutD.cÀô
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d) ensejar o retardamento da execução do obj motivo justificado;
rante a execução doe) apresentar documentação falsa ou prestar d

contrato;
du

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n".12.846, de01/08/2013.
'15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no'14.133, de

2021),

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas " e" , "f" , " n" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b",'c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07yo (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe

o inciso I do art. 137 da Lei n, 1 4.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem 7.1, de20o/o

a 30% do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", 'c" e "d"

do subitem 12.1, de 1%o a 30o/o do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9o da Lei no.

1 4.1 33, de 01 /04/2021),
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, § 70 da Lei no. 14.133, de01/04/2021);
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no.'14.'133, de
u /0a/2021);
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada
judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021);

contratação
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poderá ser recolh id a

data do recebimentoda

da comunicação enviada pela autoridade competente;
15.7 A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei no. 14.133, de

01/04/2021\:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no. 14.133, de 01/04/2021, ou

em outras leis de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam

tipiíicados como atos lesivos na Lei no. '12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na reÍerida Lei (art. 159);

15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurÍdica prévia (art. 160, da Lei no. 14.133, de ü /0a/2021);
'1 5.'1 I - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Cers) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161 da Lei no. 14.133, de ü/04/2021);
15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de
01/04/2021 ,

15.'1 3- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.
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ANEXO ll- Minuta do Contrato
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MINUTA DO CONTRATO N". J2O_

lnstrumento de contrato administratlvo de prestação de serviços
que celebram entre si, de um lado a PREFEITURA DE IGUATU-CE,

através da SECRETARIA DE e, do outro lado, a

FUND&IÔ
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empresa para o fim que a seguir declaram:
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A PREFEITURA DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de to Públi sede na Rua/Avenida
flo. _, Bairro: , Cldade: inscrita no CNPJ sob o no

atraves da Secretaria de neste ato representada pelo(a)

senhor(a) Secretário(a) Municipal de do Município de

lguatu-CE, inscrito(a) no CPF sob o no e portador(a) da cédula de identidade no

---_, 
expedida pelo ORGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede na

Rua/Avenida no. _, Bairro: , Cidade: , UF, inscrita no CNPJ

neste ato, representada pelo(a) senhor(a)
(Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o no

e portador(a) da cédula de identidade no. - expedida pelo ORGÃO

EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que
preceitua a Lei no. 14133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas

cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os

contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cúusuue pnr

1.1- Contratação de empresa especializada na execução de serviços de seleção de Gestores
Escolares (Diretores Escolares e Coordenadores Pedagogicos), de responsabilidade da Secretaria
Municipal da Educação, vinculados à Rede Municipal de Ensino.

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de DISPENSA DE

LICITAçÃO No. D-J20--- devidamente autorizado pela autoridade competente, e foi
instruÍdo com fundamento na hipótese legal de contratação por meio de dispensa de licitação
constante no art.75, inciso ll da Lei no. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores e,

ainda, na proposta da contratada, parte Integrante deste Instrumento de contrato independente
de transcrição.

3.1- O presente instrumento decontrato reger-se-á pelas disposiçõescontidas na Lei no. 14.133,
de 01 /04/2021 e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no. 8,078, de
11/09/1990 (Codlgo de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos
contratos, inclusive quanto aos casos omissos.

Ft.

RU

sob o no

I



GUU
PROGRAMA PREFEITO

AMTGO DA CRTANçA

Secretaria
da Educa

da Lei no

4.1 , A execução do serviço será solicitada mediante emissão de autorização de através de

ordem de serviço, de acordo com a demanda e em conformidade com as condições,

especificações e prazos estabelecidos termo de referência, tudo parte integrante e

complementar ao presente contrato, independente de transcrição;
4.2 - O objeto contratual pela contratada estará sujeito à aceitação plena pelo orgão
recebedor;
4.5 - Obrigatoriamente, a Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, através da secretaria contratante,
deverá atestar a execução dos serviços, no que se trate de sua qualidade e das especificações

exigidas pela secretaria;

4.6 - A autoridade superior competente do orgão contratante designará um fiscal do contrato,
cujo proposito, entre outras atribuições, será a conferência dos serviços com as especificações

contidas no termo Contratual e no Termo de Referência e na proposta de preço da contratada.

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o o
valor global contratado na ordem de R$ , conforme planllha abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçOES UNID. QUANT,
VALOR
UNIT.

VALOR
GLOBAT

R$ TJ R$ LJ

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de meses efetivamente executados;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
tra nscrição:

5.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas
quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Aviso de Contratação Direta;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5,4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuu sExrA - Do
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6.1- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período;
6.2- Para Íins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, ta is como:
6.2.1- O prazo de validade;

6.2,2- A daÍa da emissão;

6.2.3- Os dados do contrato e do órgão contratante;
6.2.4- O período respectivo de execução do contrato;
6.2.5- O valor a pagar e
6.2.6- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.3- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de co U ivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.4- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoria mente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Bra s illPrevidência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e

tributos), nos termos do art.68 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;
6.5- Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contrata nte;

6.6- Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créd itos;

6.7- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa;

6.8- Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal;

6.9- Os pagamentos serão realizados mensalmente, até o 10o (décimo) dia útil do mês
subsequente do mês de referência da parcela a pagar;
6.10- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado;
6.11- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
ba ncá ria para pagamento;
6 12- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.12.1- Independentemente do percentual de tributo inserldo na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
leg islação vigente;
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6.13- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no. 123, de 14/12/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contrlbuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.'14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, e calculada medlante a aplicação da seguinte formula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

efetivo pagamento;

1=(TX) t- (6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado

da data do orçamento estlmado constante do processo administrativo que deu origem ao

presente instrumento de contrato;
7.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços

de Mercado - (lGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade;

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste;
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE

pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
7.8- O rea
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8.1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data

da sua assinatura, extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei

no.'14.133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;
8.2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor

do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com

base no historico de gestão do contrato, nos prlncípios da manutenção da necessidade,

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados

relevantes e, alnda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam

preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
8.2.1. Execução regular dos serviços;

8.2.2. Não aplicação de puniçÕes de natureza pecuniária por três vezes ou

8.2.3. Manutenção do Interesse pela Administração na execução dos servi

8.2.4. Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos serviços e

8.2.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

8.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração d
8.5. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou OS

ao longo do primeiro período de vlgência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação;
8.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

8.7. O atraso Injustiflcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em contrato;
8.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito,
desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
sob a seguinte rubrica:

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municlpal que estima a receita e fixa a despesa do
Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e de outras
providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE, através da Secretaria
de 

-, 

consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de 2026.
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(art,92, inciso Xl, da Lei no. 14.133,

10.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,' rt. 124,

inciso ll, alínea "d", da Lei no. 14.133, de01/04/2021, deverá serformulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei no. '14.133, de

01/04/2021,

10.2. O prazo para resposta ao pedldo de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da

documentação probatoria do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a execução do contrato tal como pactuado.

(art.124 da Lei no. 14.1

1'1.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no, ' 4.133, de 01/04/2021',
11.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o llmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato;
11.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
subrnetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalização do
aditrvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei no. 14.133, de

01/04/2021),
1'1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de

01/04/2021

cúusuu oÉcrnae SEGUNDA - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE
(art, 92, inciso XlV, da Lei no. 14.1 33, de 01/04/2021)

12.1.Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
o contrato e seus anexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
serviço executado, para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
'12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

OAEFÉi'I)RÀ
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12.5. Efetuar o pagamento a Contratada do val ao serviço executado, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;

1 2.6. Apllcar a Contratada, quando for o caso, as sanções previstas na lei e neste Contrato;
'12.7. Cientificar o orgão de representação judicial da Procuradoria da Administração para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pela Contratada;
12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à

execução do presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertlnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
12.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, quando for necessário;

12.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4o,

do art. 137 , da Lei no. 14.133, de 01/04/2021;
12.11, A Admlnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

13,'l A Contratada deverá iniclar os serviços posterior a data da assinatura do contrato, de

acordo com solicitação atreves da ordem de serviço para a execução dos serviços, cumprindo
com todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo de Referência, parte integrante
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
'13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço executado, de acordo com
os artigos 12,13 e17 a27 do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no.8.078, de 1990);

13.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, inciso ll da Lei no.'14.133, de 01/04/2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação, quando solicitados;
13.5. Refazer, corrigirou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes
da execução;
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante,
que flcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
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13.7. A Contratada deverá entregar ao setor
a Nota Fiscal para fins de pagamento, quais

requ isitados;

sável pela fi ção do contrato, junto com
quer mentos eventualmente venham a ser

13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a Contratante;
1 3.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
13.'10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros;
13.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação direta;
13.12. Quando for o caso, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. '116 da Lei no. 14.133,

de 01/04/2021);
13.13. Quando for o caso, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aclma, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

referidas vagas, quando for o caso; (art. 116, parágrafo único da Lei n".14.133, de ü/0a/2021);
13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
13 15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art, 124, inciso ll, alínea "d" da Lei no. 14.133,de01/04/2021;
13.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;
13.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, devendo atender às recomendações de boa

tecnica e a legislação de regência;
13.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prevlstos na Lei no. 13.709, de

14/08/2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;
13.'19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendlzpara os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

da

(art. 92, inciso XlV, da Lei no. 14 133, de 01/04/2021)
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14.1 Comete infração administrativa, nos termos
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

01 /04 /2021, o Contratado

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no.12.846, de 01/08/2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as seguintes
sa nções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justlficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2071);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória deO,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.
lll) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20o/o a

30% do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "â", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1o/o a 30o/o do valor do Contrato.
14.3 A apllcação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei no,

1 4.1 33, de 01 /04/2021);
'14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, § 7o da Lei no. 14.133, de 01/04/2021);
14.41. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no.14.133, de ü/0a/2021);
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14.5. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes

eventualmente devido pela CONTRATANTE

IGU U

ao valor do pagamento

além da perda desse valor, a

da

a

diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8o, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021);
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxlmo de 30 (trinta) dlas, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;
14.7. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
14.8. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §'1o, da Lei no. 14.133, de

01/04/?021).
a) a natureza e a gravrdade da infração cometida;
b) as peculraridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de controle.
14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lel no. 14.133, de01/04/2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no.12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei lart. '159);

1410. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utillzada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em

todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n".14.133, de 01/04/2021);
1411. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela

aplicadas, para flns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (art. 161 da Lei no.14.133, de 01/04/2021);
14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de01/04/2021;
14.13. Os debitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo orgáo ora contratante.
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15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no. 14.133, de 01 /04/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial;

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila;
1 5.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
15.4. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;
15.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros;

1s.6. FTSCALIZAçÃO

15.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei no.14.133, de 01/04/2021).

1 s.7. FTSCALTZAçÃO TÉCNTCA

15.7.1. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
15.7.2. O fiscal tecnico do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos obseruados. (art. 117, § 1o da Lei no. 14.133, de
01/04/2021)',
l5.7.3.ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
15.7.4. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

15.7 5, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
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15.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao g em tempo hábil, o termino
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
contratual.

o tempestiva ou à prorrogação

1 5.8. FTSCALTZAçÃO ADMtNtSTRATTVA
15.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário;

15.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.9. GESTOR DO CONTRATO
15.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatorlo com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração;
15.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
15.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilltação da

contratada, para flns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
15.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos

fiscais tecnlco, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definldos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes;
15.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n".14.133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pelo setorcom competêncla
para tal, conforme o caso;

15.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração;
15.97. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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16.1. Em se tratando de contratos por escopo, assr ados os con tratos nos quais se

impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:
16.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto;
16.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada

ate a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:
16.1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
16.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo

nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas

as partes contraentes;
16.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
16.2.2. A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversárlo do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2

(dois) meses de antecedência desse dia;

16.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dois)

meses da data da comunicação;
16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de

01/04/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
16.3.1. Nesta hipotese, aplicam-setambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
16.3.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
16.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. lndenizações e multas.
16.5. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatorio (art. 131, caput, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021);
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão

(art 92, inciso XlX, da Lei no. 14133, de01/04/2021)
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ou entidade contratante ou com agente públi penhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão d o contrato, seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.o

1 4.1 33, de 01 /04 /2021).

rt.

17.1,O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá serdivulgado e mantido
pela Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais melos
pertinentes, observado o disposto na Lei no.14.133, de 01/04/2021e suas alterações posteriores.

18.1. As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com
renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.2.É, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de

igual teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

lguatu-CE, _ de de 20

Secretário(a)

Secretaria Municipal
Prefeitura de lguatu-CE

CONTRATANTE

Representante Legal

Empresa Contratada
CNPJ da Empresa Contratada

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

0'1

Nome:
CPF:

02

o

e tenha d

ou,
o

ÉC

R

Nome

CLAUSULA OÉCrUn SÉflUA - DA PUBLTCAçÃO

16.1
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ANEXO lll - Modelo da Proposta de Preço

CPF:

À

o

EC

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
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Prefeitura de lguatu-CE,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LICITAçÃO ruo. D-J^O_-

Prezados Senhores,

Apresentamos ao Agente de Contratação da Prefeitura de lguatu-CE, a nossa proposta de preço
para execução dos serviços referente ao objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO N". D-J20--
_, conforme planilha abaixo

ITEM ESPECTFTCAçórS rÉCrurCaS UNID. QUANT
VALOR

GLOBAL

R$ (_)

Caso se aceita a proposta para o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO N". D-J20--
_, nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo determinado no instrumento
de convocação.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta de preços será de 60 (sessenta)

dias, a contar da data do seu envio.

Finallzando, declaramos que nos submetemos aos ditames da Lei Federal n".14.133, de

01/04/2021 e suas alterações posteriores, e que estamos de pleno acordo com todas as

condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta da DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. D-

J20_-_, bem como seus anexos.

Razão Social a Proponente:
Sede da Proponente:
CNPJ da Proponente:
No. Conta Corrente: - Agência:

Atenciosamente,

Local e Data

Assinatura do(a) Representante Legal

Proponente

nJNDrcào
âmrm

FL.

RÚ

ol{
o

EC



ICUr\TUSecretaria
da Educaçáo

,aÉfFirtl^

ANEXO !V

Modelo de declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.7o da

Constituição Federal de 1988.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu-CE,

Secretaria de

Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO ruo. D-J\O_

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

Rua/Avenida flo._, Bairro:
intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a)
de identidade de no

sob o no.

Cidade:

com sede na

UF, por
portador(a) da cédula

expedida pelo ORGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para

participação no processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No. D-J20---, ê,

ainda, para fins do disposto no inciso Vl do caput do art. 68 da Lei no. 14.133, de 01/04/2021 e
suas alterações posteriores, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_)

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).



Secretaria
da Educaçáo

IGU U

expedida pelo ORGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para

ANEXO V
Modelo de declaração de inidoneldade e ausência de fatos impeditivos para participar de

licitações promovidas pela Prefeitura de lguatu-CE.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu-CE,

Secretarla de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No. O-J^O_-

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o no com sede na

Rua/Avenida Io._, Bairro: Cidade: UF, por
intermedio de seu representante legal, o(a) senhor(a) portador(a) da cédula
de identidade de no

sob o no.

participação no processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N". D-J20_-_, e,

sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para participar de licitações promovidas
pela Prefeitura de lguatu-CE e/ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso
lV do caput do art. 1 56 da Lei no. 14,1 33, de 01/04/2021 e suas alterações, e que comunicaremos
qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação,
que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal,
social e trabalhista e idoneidade econômlco-financeira.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante

o

EC

u,t
o

§

FAEíEIÍI'IA



ÇU&TUSecrêtaÍia
da Éducação

."d I F E i Í ! P À

ANEXO VI

Modelo de declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa e/ou
Empresa de Pequeno Pofte,

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu-CE,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO ruo. D-J^O_

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o no com sede na

Rua/Avenida flo._, Bairro: Cidade:
intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) portador(a) da cédula

UF, por

de identidade de no

sob o no.

expedida pelo ORGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para

participação no processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No. D-J20_--, que
a empresa licitante está sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei

Complementar no. 147, de 07 de agosto de 2014, que institui o Estatuto da Microempresa e

da Empresa de Pequeno Porte.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante

o

EC
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ANEXO VII

Modelo de declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa
licitante.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu-CE,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO No. D-JZO_-_

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o no com sede na

Rua/Avenida Cidade: UF, porho. ., Bairro:
intermedio de seu representante legal, o(a) senhor(a)

de identidade de no

sob o no.

expedida pelo ORGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para

portador(a) da cédula

participação no processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No. D-J20---, que
não possui em seu quadro funcional e/ou no seu quadro societário, servidor público ou dirigente
de orgão e/ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante

E


